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ESIADo Oo PARÁ

PREFEtrURA IúUNICIPAL DE CANú Dos CARÂJÁS

FUilDo MUNICIPAL DE EOUcAçÀO

ATA DE REGTSTRO 0E PREçoS N. 2024íí65

PREGÃo eurRôuco N' 077/2o24sRP

PROCESSO LtC|TATOR\O No'.t21 l2024tFME-CpL

No dia 09 de agosto de2024,O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAA OOS CenRlÁS, com

sede Rua ltamarati, S/N, Baino Novo Horizonle, Canaã dos Carajás - Pará, representado neste ato pela Sro

Leonardo de Oliveira Cruz, inscrito no CPF no 274.y,,XX.y,y.J,-28, Secretário Municipal de Educação

nomeado pela portaria N" 035/2023-GP. RESOLVE registrar os preços ofertados pela Beneficiária da Ata, a

empresa PONTUAL DISTRIBUIDORA EIRELI - EPP; C.N.P.J. n" 09.097.7271000143, estabelecida à Q

112 SUL RUA SR3, CENTRO, Palmas - TO, represenlada neste ato pelo S(a). SIRLEY DE PAULA, C.P.F.

no 020.X/ü./rXX-68, R.G. no 563.738 SSP GO. de acordo com a classificaçáo por ela alcançada e nas

quantidades cotadas, atendendo as condiçoes previstas no Edital e anexos, sujeitando-se as partes às

normas constantes na Lei no 14.133121 e Decreto Fedenl 11.46212023, e das demais normas legais

aplicáveis, e em confoÍmidade com as disposiçoes a seguiÍ:

CúUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

'1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição de moveis

em geral para suprir as necessidades do Fundo Municipal de Educação do Município de Canaã dos

Carajás, estado do Pará.
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í.2. Os preços registrados e as quantidades máximas a seÍem contratados por meio de contratos ou

instrumentos equivalentes derivados desta Ata de Registro de PÍeços, previstos na legislaçáo vigente, são

0s que seguem:
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ESTADO Do PAú
PREFÊTÍURA MUTIICIPAL DÉ CANAÂ DOS CARÀ'ÁS

FUNDo MUNIcIPAL DE EoUCAçÂO
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ESIADo Do PAnÁ

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CANAA Dos CARÂJÁ§

FUNDo MUNICIPAL DE EDUcAÇÃo
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ESTADO Do PARÁ

PREFEÍíURÂ MUiIIcIPAt DE CAIIAÂ Oos CARAJÁS

FUNDo HUNICIPAL DE EDUCAÇÂO
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1.3. Essas quanlidades são as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos

produtos objeto desta Ata de Registro de Preços, não constituindo obrigação do órgâo gerenciador, na

contratação da totalidade dos itens e nem das quantidades indicadas.

í.4. É vedado efetuar acréscimos nos quanütativos fixados na ata de registro de preços.

í.5. As contrataÉes decoÍrentes desta Ata de Regisúo de Preços dependerão da disponibilidade

orçamentária e fnanceira, da necessidade e da liberaçáo do setor mmpelente poÍ parte da conkatante.

í.6. As especificaçoes dos produtos do objeto e as demais condiçoes de exeotçáo são aquelas

eslabelecidas no Termo de Referência, Anexo ldo Edital e na proposta apresentada pela Beneficiária da

Ata.

1.7. A localização precisa, os pÍazos e as condi@es especificas do fomecrmento dos produtos estarâo

indicados na ordem de mmpras. A ser emitida pelo contratante, quando da eÍetiva aquisição dos produtos.

LA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGA

2.1. 0 prazo de vigência da ata de registro de preços que será de I (um) ano e poderá ser prorrogado, por

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2,2. O órgão gerenciador não será obrigado a firmar as contrataçoes.

2.3. É vedada à participação do órgáo ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o

mesmo objeto no prazo de validade desta ata.

)
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2.4. A vigência dos eventuais contratos oriundos dessa ata será definida no momento de solicitação da

contratação, devendo ser observado o período de vigência da ata de ÍegistÍo de preços.

2.5. Os contratos deconentes do sistema de regislro de preços poderão ser alterados, observado o aÍt.

124 daLei no 14.133, de 202'1.

3. cúusuLA TERCEIRA - DA ASSINATURA DA ATA

3.1. A Benefciária da Ata terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), retirar a

ordem de compras ou a nota de empenho, contados da convocáçáo.

3.2. O prazo de convocação poderá ser pronogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação

do licitante ou fomecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente .iustificâda, e

que a justiflcativa seja aceita pela Adminiskaçã0.

3.3. A Beneficiária da Ata mnvocada que não comparecer para assinar o(s) mntrato(s), retirar a ordem de

compra ou a nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigaçoes estabelecidas na Ata de

Regisúo de Preços, estará sujeito às sançóes previstas no Edital e na lei 14.133121 e demais legislaçoes

aplicáveis.

4. CúUSULA SUARTA - DoS USUÁROS DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

4.'1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública íederal, estadual,

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços

na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

a) apÍesentação de justificativa da vantagem da adesã0, inclusive em situaçoes de provável

desabaslecimento ou descontinuidade de serviço público;

b) demonstÍação de que os valores registrados esEo compatíveis com os valores praticados

pelo mercado na forma do art.23 da Lei no 14.133,de2021;e

c) consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fomecedor

4,2. A aulonzação do órgão ou entidade gerenciadora apenas seÉ realizada após a aceitação da adesão

pelo fomecedor.

4.3. O órgão ou entidade gerenciadora poderá §eitar adesôes caso elas possam acarretar prejuízo à

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

PÀGrNA 5 oE Iq$
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4.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante

deverá eÍelivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência

da ata.

1.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registo de preços da qual seja integÍante, na

qualidade de nâo participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,

observados os requisitos do item 4. í.

4.7. As aquisiçoes ou contrataçoes adicionais não podeÉo exceder, por órgão ou entidade, a cinquenh
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços

para o gerenciador e para os participantes.

5. CúUSUI-A QUTNTA - DO CONTROLE E DAS ALTERAçÔES Oe rneçOS

5.1. Os preços inicialmente registrados e os contratos deles deconentes são fixos e ineajustáveis no

prazo de um ano conlado da data do orçamenlo estimado do certame, en 0410612024.

5.2. Após o intenegno de um ano os preços iniciais serâo Íeajustados, mediante a aplicaçáo do Índice

IPCA, exclusivamente para as obrigaçÕes iniciadas e concluídas após a oconência da anualidade.

5.4. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorÍência de eventual

redução daqueles praticados no mercado, câbendo ao Órgáo Gerenciador convoctr os fomecedores

registrados para estabelecer o novo valor.

PacrNA 6 DE !l

4.5. O prazo de que tÍata o subitem anterior, relativo à eÍetivaçâo da contrataçã0, poderá ser prorogado

excepcionalmente, mediante solicitaçáo do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.8. O quantitativo deconente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo

de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,

independentemente do número de órgâos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro

de preços.

5,3. Os pÍeços registrados e os conkatos deles deconentes podeÍão sofrer alteraÉo em qualquer tempo

em caso de força maior, caso Íortuilo ou Íato do príncipe ou em deconência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata lal como pactuado, nos

termos da alínea 'd' do inciso ll do caput do arl. 124 da Lei no 14.133, de 2021 e, ainda, decoÍrente de

criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposiçoes

legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.

fr-
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5.5. Os fomecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores pnaticados pelo mercado serâo

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.6. Na hipotese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fomecedores, na ordem de

classificaçã0, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.7. Se não obtiver êxito nas negocia@es, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamenlo

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

5.8. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fomecedor não poder

cumprir as obrigaçoes estabelecidas na ala, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a

alteraçáo do preço registrado, medianle comprovação de fato superveniente que supostamente o

impossibilite de cumprir o mmpromisso.

a) Neste caso, o Íomecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteraçã0, a

documentaÉo comprobatóía e a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado em relação às condiçoes inicialmente pactuadas.

b) Na hipótese de nâo comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o Íornecedor deverá

cumprir as obrigaçoes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos temos

do item de acordo com o edital sem prejuízo das san@es previstas na Lei n0 14.133, de 2021, e na

legislaçáo aplicável.

c) Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os Íomecedores do cadaslro de reserva, na ordem de classiÍicaçã0, para

verificar se aceitam manter seus preços registrados, obseÍvado o disposto no item 5.7.

d) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item de acordo om o edital, e adotará as

medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vanhjosa.

e) Na hipótese de comprova$o da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade

dos valores praticados pelo mercado.

0 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem

fiÍmado contratos deconentes da ata de registro de preços sobre a êÍetiva alteração do preço

regiskado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, obseívado o disposto no art. 124

da Lei no '14.133, de 2021.

6. CúUSULASEXTA. D0 CANCEI,ÁMENTO DO REGTSTRO DE PREçOS

6.1. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgáo gerenciador quando:
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a) Descumprir as condiçoes da ata de registro de preços, sem motivo justiÍicado;

b) Não retirar a nota de empenho ou inslrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administraçã0, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles

praticados no mercado;

d) SoÍrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do capul do art. '156 da Lei no '14.133, de2021;ou

6.2. 0 cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o mntraditório e a ampla defesa,

será formalizado por despacho da autoridade superior da conkatante.

6.3. 0 cancelamento do registro de preços poderá oconer por fato superveniente, deconenle de caso

fortuito ou foç maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente mmprovados e .lustiÍicados por

razão de interesse público ou a pedido do fomecedor.

6.4. O cancelamento dos pÍeços registrados poderá oconer, tolal ou parcialmente, pelo gerenciador,

desde que devidamente comprovados e justificados, nos casos de interesse público, cancelamentos de

todos os preços registrados ou a pedido do fomecedor em caso fortuito ou de Íorça maior.

6.5. Fica a cargo da administraçã0, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no

prazo e condiçôes eslabelecidos ou na ocasião de cancelamento, chamar as licitantes remanescentes,

obedecida à ordem de classiÍicação, para Íazê-lo, nas condi@s propostas pelo licitante vencedor, sem

prejuÍzo da aplicação das san@es previstas na Lei n0 14.133, de 2021, e em outras legislações apliúveis.

6.6. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 20, a Administraçâ0, observados o

valor estimado e sua eventual alualização nos termos do edital de licitaçâo, poderá:

a) convoc.rÍ os licitantes remanescentes para negociaçã0, na ordem de dassificação, com vistas

à obtenção de preço melhoÍ, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário;

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condi@s ofertadas pelos licitantes remanescêntês,

atendida a odem classificatória, quando Írustrada a negociação de melhor condiçâ0.

7. CúUSULA SEXTA. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA AÍA DE

REGTSTRoS DE PREçoS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadoÍa entre os órgãos ou entidades participantes e nâo

participantes do procedimento licitatório ou da conhatação direta para regisho de preço.

7.2. 0 remanejamento somente poderá ser Íeito de órgâo ou entidade paÍticipante para órgão ou entidade
pa rticipa nte.

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que estimou quantidades que pretende contratar será considerado

também participante para efeito de remanejamento.
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7.4. Caberá ao órgão autorizar o remanejamento solicitado, mm a redução do quantitativo inicialmêntá--

informado pelo órgâo ou entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que

vier a sofrer redução dos quantitativos informados.

s. cúusuLA sÉrMA - DAs coNDtçoEs GERATS

8.í. As mndiçoes gerais do fomecimento dos produtos, tais como especificaçoes, os prazos, as

obrigaçoes do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃo DE CANAA DOS CARAJAS e da Beneficiária da Ata,

penalidades e demais condiçoes do ajuste, enconkam-se definidos no Edital da licitação e seus anexos, em

especial o Termo de ReÍerência, e na proposta apresentada pela BeneÍiciária da Ata.

8.2. E, para firmeza e validade do que íoi pacfuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03

(três) vias de igual teor e Íorma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas

pelas representantes das paÍtes, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAA DOS CARAJÁS e

BeneÍiciária da Ata

PONTUAL Âssinado de fo.ma diqital por

DISTRIBUIDORA PoNÍuAL DsrBrBUrmRA

LrDA:oeoe772 Tooo 1 o bHf#'.#33',i,0jz,'
3 {3.00,

PONTUAL DISTRIBUIDORA EIRELI - EPP

C.N.P.J. no 09.097 .7 27 10001 43
BENEFICÁRÁ

PÁG|NÀ I DE g

Canaã dos Carajás - Pará, em 09 de agosto de 2024.
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ATA DE REGISTRo DE PREçoS N' 20241í66

pnEcÃo ELETRôNrco N' o7zl202+sRP
pRocESSo LtctTAtóRto tto nl nlzilFuE-cpL

No dia 09 de agosto de2024,o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Or CRruee DoS CARAJÁS, mm

sede Rua ltamarati, S/N, Baino Novo Horizonte, Canaã dos Carajás - Pará, representado neste ato pela Sro

Leonardo de Oliveira Cruz, inscrito no CPF n0 27 4.XXX.XXX-28, Secretário Municipal de Educação

nomeado pela portaria N" 035/2023-GP. RESOLVE registrar os preços oÍertados pela Beneficiária da Ata, a

empresa R A M ELETRODOMESTICOS EIRELI EPP; C.N.P.J. no 41.128.395/0001-90, estabelecida à

Rua Novo Hoízonte, n055, Centro, Canaã dos Carajás PA, representada neste ato pelo S(a). VERÔNICA

BEZERRA DA SILVA, C.P.F. no 0'lo.XXX.Xxx-71. de acordo com a classiÍicaçâo por ela alcançada e nas

quantidades cotadas, atendendo as condiçoes previstas no Edital e anexos, sujeitando-se as partes às

normas constantes na Lei n0 14.133121 e Decreto Federal 11.4622023, e das demais normas legais

apliúveis, e em conÍormidade com as disposiçoes a seguir:

CúUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e êventual aquisição de moveis

em geral para suprir as necessidades do Fundo Municipal de Educação do Município de Canaã dos

Carajás, estado do Pará.

1.2. Os preços registrados e as quantidades máximas a serem contratados por meio de contratos ou

instrumentos equivalentes derivados desta Ata de Registro de Preços, previslos na legisla$o vigente, são

0s que seguem:

ttB
00125
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00130
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í.3. Essas quantidades sâo as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos

produtos objeto desta Ata de Registro de Preços, não constituindo obrigação do órgão gerenciador, na

contratação da totalidade dos itens e nem das quantidades indicadas.

1.4. E vedado eÍetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

í.5. As contrataÉes deconentes desta Ata de Registro de Preços dependerão da disponibilidade

orçamentária e financeira, da necessidade e da liberação do setor competente por parte da contratante.

í.6. As especificaçoes dos produtos do objeto e as demais condiçres de execução são aquelas

estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela Beneficiária da

Ata.
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1.7. A localização precisa, os prazos e as condi@es especific.ls do fornecimento dos produtos estarão

indicados na ordem de compras. A ser emitida pelo contratante, quando da efetiva aquisição dos produtos.

cúusulA SEGUNDA - vrcÊNcn E pRoRRocAçÂo

2,1, O prazo de vigência da ata de registro de preços que será de 'l (um) ano e poderá ser pronogado, por

igual período, desde que comprovado o preço vantaioso.

2.4. A vigência dos eventuais conkatos oriundos dessa ata será deÍnida no momento de solicitação da

contrakção, devendo ser observado o período de vigência da ata de registro de preços.

2.5. 0s conhatos deconentes do sistema de registro de preços poderâo ser alterados, observado o art.

124 da Lei no 14.133, de 2021.

3. CúUSULA TERCEIRA . DA ASSINATURA DA ATA

3.1, A Beneficiária da Ata terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), retirar a

ordem de compras ou a nota de empenho, contados da convocaçáo.

3.2. O prazo de convocaçâo poderá ser pronogado I (uma) vez, por igual período, mediante solicitação

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentÍo do prazo, devidamente justiÍcada, e

que a justificativa seja aceita pela AdminisÍação.

3.3, A BeneÍiciária da Ata convocada que náo comparecer para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de

mmpra ou a nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigaçoes estabelecidas na Ata de

Registro de Preços, estará sujeito às sançoes previslas no Edital e na Lei 14.133/21 e demais legislaçóes

aplicáveis.

4. CúUSULA OUARTA - DOS USUÁRDS DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

4.'1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,

distrital e municipal que náo participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços

na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

a) apresentação de justiÍicativa da vantagem da adesã0, inclusive em situa@es de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

PAGTNA 4 DE 8

2.2. 0 órgão gerenciador não será obrigado a Íirmar as mnkataçóes.

2,3, E vedada à parlicipação do órgâo ou entidade em mais de uma ata de Íegistro de pÍeços com o

mesmo objeto no prazo de validade desta ata.
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b) demonstraçâo de que os valores registrados estiio mmpatíveis com os valores praticados

pelo mercado na Íorma do art.23 da Lei n0 14.í33, de 2021;e

c) mnsulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fomecedor

4.2. A autorizaçáo do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão

pelo fomecedor.

4.3. 0 órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante

deverá eÍetivar a aquisi@o ou a conkataÉo solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência

da ata.

4.5. O prazo de que trata o subitem anteíor, relativo à efetivação da conkataçã0, poderá ser pronogado

excepcionalmente, mediante solicitaÉo do órgão ou da entidade não participante aceita pêlo órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, paÍa aqueles itens para os quais não tenha quantitativo regiskado,

observados os requisitos do item 4.1.

4.7. As aquisiçoes ou contrataÉes adicionais não poderão exceder, por órgáo ou entidade, a cinquenta

por cento dos quantitativos dos ilens do instrumenlo convocatório registrados na ata de registro de preços

para o gerenciador e para os participantes.

4.8. O quantitativo deconente das adesoes não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo

de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,

independentemente do número de órgãos ou entidades nâo paÍticipantes que aderirem à ata de registro

de preços.

5. CúUSULA QU|NTA. DO CONTROLE E DAS ALTERAçÔES Oe eneçOS

5.í. Os preços inicialmente registrados e os conlÍatos deles decorrentes sâo Íixos e ineajustáveis no

prazo de um ano contado da data do orçamento estimado do certame, en 0410612024.

5.2. Após o intenegno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice

IPCA, exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas e concluídas após a oconência da anualidade.

5.3. Os preços registrados e os contratos deles deconentes poderâo soÍrer alteração em qualquer tempo

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou em deconência de fatos imprevisíveis ou
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previsÍveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos

termos da alínea 'd' do inciso ll do caput do arl. 124 da Lei n0 14.133, de 2021 e, ainda, decorÍente de

criação, alteração ou ednção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposiçoes

legais, com omprovada repercussáo sobre os preços regiskados.

5.4. A qualquer tempo, cada um dos preços regiskados poderá ser revislo em deconência de evenUal

redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao 0rgão Gerenciador convocar os Íornecedores

registrados para estabelecer o novo valor.

5.5. 0s Íornecedores que não aceitarem reduzir seus pÍeços aos valores praticados pelo mercado serão

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.6. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fomecedores, na ordem de

classiÍicaSo, para veriÍicar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os

licitantes ou fomecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.7. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procedeÉ ao cancelamenlo

da ata de registro de preps, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contrataçâo mais vantajosa.

5.8. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se supeÍior ao preço registrado e o fomecedor nâo podeÍ

cumpnr as obrigaçoes estabelecidas na ata, será Íacultado ao íomecedor requerer ao gerenciador a

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o

impossibilite de cumprir o compromisso.

a) Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamenle com o pedido de alteração, a

documentaÉo comprobatória e a planilha de custos que demonshe a inviabilidade do preço

registrado em relação às condiçoes inicialmente pactuadas.

b) Na hipótese de nâo comprova$o da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá

cumprir as obrigaçoes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos lermos

do item de acordo com o edital sem prejuízo das san@es previstas na Lei n0 14.133, de 2021, e na

legislaçâo aplicável.

c) Na hipótese de cancelamento do registro do íornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaçã0, para

veriÍicar se aceihm manter seus preços registrados, obseÍvado o disposto no item 5.7.

d) Se não obtiver êxito nas negociaçôes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item de acordo com o edital, e adotará as

medidas cabíveis para a obtençáo da contratação mais vantajosa.

e) Na hipótese de mmprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, o órgão ou entidade gerenciadora afualizará o preço registrado, de acordo com a realidade

dos valores praticados pelo mercado.
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0 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem

firmado contratos deconentes da ata de regisko de preços sobre a efetiva alteração do preço

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124

da Lei no 14.133, de 2021.

6. CúUSULASEXTA- DO CANCELAilENTO D0 REGISTRO DE PREçOS

6.í. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando:

a) Descumprir as condiçôes da ata de regislro de pre@s, sem motivo justificado;

b) Náo retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justif cativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar supeíor àqueles

praticados no mercado;

d) SoÍrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no '14.133, de 2021; ou

6.2. O cancelamento de registro, nas hipoteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla deÍesa,

será formalizado por despacho da autoridade superior da contratante.

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá oconer por Íato superveniente, deconente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumpdmento da Ata, devidamente comprovados e justificados por

Íazão de interesse público ou a pedido do Íomecedor.

6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá oconer, total ou parcialmente, pelo gerenciador,

desde que devidamente comprovados e justifcados, nos câsos de interesse público, cancelamentos de

todos os preços Íegistrados ou a pedido do Íomecedor em caso Íortuito ou de força maior.

6.5. Fica a cargo da administraçã0, quando a onvocada não assinar a Ah de Regislro de Preços no

prazo e condições estabelecidos ou na ocasião de cancelamento, chamar as licitantes remanescentes,

obedecida à ordem de classiÍicação, para fazê-lo, nas condiçoes propostas pelo licitante vencedor, sem

prejuízo da aplicação das sançoes pÍevistas na Lei no 14.133, de 2021, e em outras legislaçoes aplicáveis.

6.6. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 20, a Administraçã0, observados o

valor estimado e sua eventual atualizaÉo nos termos do edital de licitaçã0, poderá:

a) mnvocar os licitantes remanescentes para negociaçã0, na ordem de classiÍicação, com vislas

à obtençâo de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inÍerior ao desconto do adjudicatário;

b) adjudicar e celebrar o contrato nas ondiçoes ofertadas pelos licitantes remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condi@o.

7, CúUSULA SETTA - DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE

REGISTROS OE PREÇOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços regiskados nas atas de registro de preços poderão

ser remane.jadas pelo órgão ou entidade gerenciadora enke os órgãos ou entidades participantes e não
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participantes do procêdimento licitatóío ou da contratação direta para registro de preç0.

7.2. O remanejamento somente poderá ser Íeito de ôrgâo ou entidade parlicipante para órgão ou entidade

participante.

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que estimou quantidades que pretende contratar será considerado

também participante para eÍeito de remanejamento.

7.4. Caberá ao órgão autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente

informado pelo órgão ou entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que

vier a sofrer redução dos quantitativos informados-

8. cúusuLA sÉrMA. DAs coNDçôEs cERArs

8.1. As condiçôes gerais do fomecimento dos produtos, tais como especificaçôes, os prazos, as

obrigaçoes do FUNDo MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAA DOS CARAJÁS e da Beneficiária da Ata,

penalidades e demais condiçoes do ajuste, encontram-se definidos no Edital da licitação e seus anexos, em

especial o Termo de ReÍerência, e na proposta apÍesentada pela Beneficiária da Ata.

8.2. E, para firmeza e validade do que foi pacluado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03

(três) vias de igual teor e Íorma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas

pelas representanles das partes, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃo DE CANAA DOS CARAJÁS e

Beneficiária da Ata

Canaã dos Carajás - Pará, em 09 de agosto de 2024

FUNDO MUNICIPAL DE ucAÇÂo CANAA DOS CARAJAS

C.N no 28.559 1-80

óncÂo oeRercnoon

VERONICA

BEZERRA DA
SILVA

A5sinado de forma digital
poÍ VERONICA BEZERRA DA
SILVA

Dados: 2024.08.09 1 1:08:44
-03'00'
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\ P.ü6íLá

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N.20241167

PREGÃO ELETRÔiIrcO N' 077/2024§RP

PROCESSo L|C|TATÓRIo No í2'tl2024lFt E.CPL

No dia 09 de agosto de 2024, o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAA DOS CARAJÁS, crm
sede Rua ltamarati, SiN, Baino Novo Horizonte, Canaã dos Carajás - Pará, representado neste ato pela Sro

Leonardo de Oliveira Cruz, inscrito no CPF n0 274.yJ)<.Xy'X-28, Secretário Municipal de Educação

nomeado pela portaria N0 035/2023-GP. RESOLVE regiskar os preços oÍertados pela BeneÍiciária da Ata, a

empresa V. A. COMERCIO LTDA; C.N.P.J. no 51 .0í 7.385/0001-30, estabelecida à Rua Jardim Florido,

02, sala 01- QD 09 lote 02, Jardim FloÍdo, Canaã dos Carajás PA, repÍesentada neste ato pelo S(a).

VILMAR APARECIDO DE PAULA, C.P.F. no 485.XXX.XXX-72. de acordo mm a classifcação por ela

alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as mndiÉes previstas no Edital e anexos, sujeitando-se

as partes às normas constanles na Lei n0 14.133/21 e Decreto Federal 11.462!2023, e das demais normas

legais aplicáveis, e em conformidade com as disposiÉes a seguir:

GúUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

í.2. Os preços registrados e as quantidades máximas a serêm contratados por meio de clntratos ou

instrumenlos equivalentes derivados desta Ata de Regisko de Preços, previstos na legislação vigente, sâo

os que seguem:

DBaetçlo/lsEcrÍÍcreoL3 orrDx)E
t ato t !o 2 x)itls. Lt 2 ct olrrÀr)r
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rc5À Dr rÉ tcràr 12oa(r) ! 6oq(E) ! 7aa(À)Lt orrDrD!
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as irl pÉ E À! 150d(L) r 6oó(p) : 7.d(Àt , ! orrDrE

EsÀ fÀ É E Àú c.t.êt rt.tiq.: Ddid.t dt ú
.P&'t-.r.. d rsoao,) : 6oó(t, r 7.ú(À) -

EsÀ llr É rcBr, 1so-(Lt r ao-(E) r ?.q(Àt . ! oÍtor
t2-c.i
CE c!.!l.tica: r.did.. ut . rpqiud.,
rloq(L, t 60aiP) r TaolÀr.
rlls Da "L" DÉ r6rÀL 120/r206(L) r 5ol6oa(p) : , orrr»ÍrE

iasÂ !a ,L' É rdllú cú.ct ri.tiá.: -didr 
q!.tú.

.pÉdr.Lt á 120/r20o(!t t 6ol60@(Pt : 7aq(^),
rdsÀ D.'L" É rGrÀr r.o/r.oatl,r 50/50á(r,!?aq orrDrDa

E§À Ea 'L" É terÀr c.r&t !i.rid: Édidu at !Ú
+r&,t-..r.! .- L2oll2oqlr.t r 6ol60o(i) r ,aó(À) ,

EsÀü"L" É rctrr r,6olr60ó(L) ! 60/50-{r) r, orDrDr
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00025

00026

00024
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I

1.'1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para Íutura e eventual aquisição de moveis

em geral para suprir as necessidades do Fundo Municipal de Educação do Município de Canaã dos

Carajás, estado do Pará.

5.312,50
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1.3. Essas quantidades são as estimaüvas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos

produtos obieto desta Ata de Registro de Preços, não constituindo obrigação do órgâo gerenciador, na

contratação da totalidade dos itens e nem das quantidades indicadas.

'1.4. E vedado eÍetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

'1.5. As contrataÉes deconentes desta Ata de RegistÍo de Preços dependeráo da disponibilidade

orçamentária e Íinanceira, da necessidade e da liberação do setor competente por parte da contratante.

1.6. As especiflcaçoes dos produtos do objeto e as demais condiçoes de execução são aquelas

estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela BeneÍciária da

Ata.

1.7. A localizaçáo precisa, os prazos e as condi@es especíÍicas do fomecimento dos produlos estarão

indicados na ordem de compras. A ser emitida pelo contratante, quando da efetiva aquisiçáo dos produtos.

CLAUSULA SEGUNDA - VIGÊNcn E PRoRRoGAçÃo

2.í. O prazo de vigência da ata de registro de preços que será de I (um) ano e poderá ser pronogado, por

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.2. O órgão gerenciador não será obrigado a firmar as contralações.

2.3. E vedada à participaçâo do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de pÍeços com o

mesmo objeto no prazo de validade desta ata.

2.4. A vigência dos eventuais contratos oriundos dessa ata será definida no momento de solicitação da

contrâtação, devendo ser observado o período de vigência da ata de registro de preços.
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2.5. Os contratos deconentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.

124 daLei no 14.133, de 2021.

3. CúUSULA TERCEIRA - DA ASSINATURA DA ATA

3.í. A BeneÍiciária da Ata terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para assinar o(s) conkato(s), retirar a

ordem de compras ou a nota de empenho, contados da convocaçã0.

3.2. 0 prazo de convocafio poderá ser prorogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação

do licitante ou Íomecedor convocado, desde que apÍesentada dentro do prazo, devidamente iustificada, e

que a justificativa seja aceita pela Administraçã0.

3,3. A BeneÍiciáÍia da Ata onvocada que não mmparecer para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de

compra ou a nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigaçoes estabelecidas na Ata de

Registro de Preços, estará sujeito às sanÉes previstas no Edital e na Lei 14.133121 e demais legislaçoes

aplicáveis.

4.C LA QUARTA - DOS USUÁRPS DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.'1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Adminiskação Pública federal, eshdual,

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP podeÍão aderiÍà ata de rêgistro de preços

na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situaçoes de provável

desabaslecimento ou descontinuidade de servi@ públio;

b) demonstração de que os valores regiskados estão compatíveis com os valores praticados

pelo mercado na Íorma do art.23 da Lei no 14.133,de2021:e

c) mnsulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fomecedor

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadoÍa apenas será realizada após a aceitação da adesão

pelo Íornecedor.

4.3. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acanetar prejuízo à

execuçáo de seus próprios contratos ou à sua capacidade de geÍenciamenlo.

4.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência

da ala.

/
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4.5. O prazo de que trata o subitem anteÍior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser pronogado

excepcionalmente, mediante solicitaçáo do órgâo ou da entidade não paÍticipante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de regisho de pÍeços.

4.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de regisko de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais nâo tenha quantitativo registrado,

observados os requisitos do item 4.1 .

4.7. As aquisiçoes ou contrataÉes adicionais não poderão exceder, por órgáo ou entidade, a cinquenta

por cenlo dos quantitaüvos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços

para o gerenciador e para os participantes.

5. CúUSULA AUTNTA - DO CONTROLE E DAS ALTERAçOES DE PREçOS

5.1. 0s preços inicialmente registrados e os contratos deles deconentes sáo fixos e ineajustáveis no

prazo de um ano contado da data do orçamento estimado do certame, en 0410612024.

5.2. Após o intenegno de um ano os preços iniciais serão reajuslados, mediante a aplicaÉo do indice

IPCA, exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas e concluídas após a oconência da anualidade.

5.3. Os preços registrados e os contratos deles deconentes poderão sofrer alteração em qualquer tempo

em caso de Íorça maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em deconência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos

termos da alínea "d'do inciso ll do caput do art. 124 da Lei n0 '14.133, de 2021 e, ainda, dêconente de

criação, alteraÉo ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposiçoes

legais, com comprovada repercussáo sobre os preços registrados.

5.4. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em deconência de evenfual

reduÉo daqueles pralicados no mercado, cabendo ao Orgão Gerenciador @nvocar os fomecedores

registrados para estabelecer o novo valor.

5.5. Os fomecedores que nâo aceitarem reduzir seus preços aos valores pnaticados pelo mercado serão

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.6. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os Íornecedores, na ordem de

classificaçã0, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e nâo convocará os

licitantes ou Íomecedores que tiveram seu registro cancelado.

1
?
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4.8. O quantitativo deconente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo

de cada item registrado na ata de registro de preços paía o gerenciador e os participantes,

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro

de preços.
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5.8. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fomecedor não poder

cumprir as obrigaçoes eshbelecidas na ata, será Íacultado ao fomecedor requerer ao gerenciador a

alteraÉo do preço registrado, mediante comprova@o de fato superveniente que supostamente o

impossibilite de cumprir o compromisso.

a) Neste caso, o fomecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteraçã0, a

documenta@o comprobatória e a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado em relaçâo às condiçoes inicialmente pactuadas.

b) Na hipótese de não comprovação da existência de Íato supeíveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeÍerido pelo órgáo ou entidade gerenciadora e o íornecedor deverá

cumprir as obrigaçoes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos

do item de acordo com o edital sem prejuízo das san@es previstas na Lei n0 14.133, de 2021, e na

legislaqão aplicável.

c) Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fomecedores do cadastro de reserva, na ordem de dassificação, para

veriÍicar se aceilam manteÍ seus preços regishados, observado o disposto no item 5.7.

d) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou enlidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item de amrdo com o edital, e adotará as

medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

e) Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade

dos vabres praticados pelo mercado.

0 O órgâo ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem

firmado contralos deconentes da ata de registro de preços sobre a efeliva alteração do preço

registrado, para que avaliem a necessidade de alteraçáo contratual, observado o disposto no art. 124

da Lei no 14.133, de 2021 .

6. CLAUSUT-ASEXTA. D0 CANCELATíENTO DO REGTSTRO DE PREçoS

6.í. 0 registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando:

a) Descumprir as condiçoes da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justiÍicativa aceitável;

c) Náo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles

praticados no mercado;

d) SoÍrer sanção previsla nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei n0 14.'133, de2021:ou
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5,7. Se não obtiver êxito nas negocia@es, o órgâo ou entidade gerenciadora procedeÉ ao cancelamento

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenÉo de contratação mais vantajosa.
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6.2. O cancelamento de registro, nas hipoteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

será formalizado por despacho da autoridade superior da contratante.

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá oconer por Íato superveniente, deconente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados por

razão de interesse público ou a pedido do fomecedor.

6.4. O cancelamento dos preços regiskados poderá oconer, total ou parcialmente, pelo gerenciador,

desde que devidamente mmprovados e justificados, nos cÍrsos de interesse público, cancelamentos de

lodos os preços registrados ou a pedido do Íomecedor em caso fortuito ou de Íoç maior.

6.5. Fica a cargo da administraçâ0, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no

prazo e condiçoes estabelecidos ou na ocasião de cancelamento, chamar as licitantes remanescentes,

obedecida à ordem de classiflcaçã0, para fazêJo, nas condiçoes propostas pelo licitante vencedor, sem

prejuízo da aplicação das san@es previstas na Lei no 14.133, de 2021, e em outnas legislaçoes aplicáveis.

6.6. Caso nenhum dos licitantes aceitar a onkatação nos lemos do § 20, a Administraçã0, observados o

valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de licitaçâ0, poderá:

a) convocar os licitantes remanescentes para negociaçã0, na ordem de classiÍicaçã0, com vistas

à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário;

b) adjudicar e celebrar o mntÍato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,

atendida a oÍdem classiÍicatória, quando frustrada a negociação de melhor mndiçã0.

7, CúUSULA SEXTA - DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE

REGTSTRoS DE PREçoS

7.1. As quanüdades previstas para os itens com preços registÍados nas atas de registro de preços poderão

ser remanejadas pelo órgâo ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes e não

participantes do procedimento licitatóío ou da contratação direh para regisko de preço.

7.2. 0 remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

participante.

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que estimou quantidades que pretende contratar será considerado

também participante para efeito de remanejamento.

7.4. Caberá ao órgão aulorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente

informado pelo órgâo ou entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que

vier a sofrer Ídução dos quantitativos informados.
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8.1. As condiçoes gerais do Íomecimento dos produtos, tais como especifica@s, os prazos, as

obrigaçoes do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃo DE CANAA DoS CARAJÁS e da Beneficiária da Ata,

penalidades e demais condiçoes do ajuste, encontram-se definidos no Edital da licitação e seus anexos, em

especial o Termo de RefeÍência, e na proposta apresentada pela Beneíciária da Ata.

8.2. E, para Íirmeza e validade do que Íoi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03

(hês) vias de igual teor e forma, para que surtam um só eÍeito, às quais, depois de lidas, são assinadas

pelas representantes das partês, FUNDo MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAA DOS CARAJÁS e

Beneficiária da Ata

Canaá dos s - Pará, em 09 de agosto de 2024.
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